
 
 

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO E PATRIMÓNIO 

 

 

 

PUBLICITAÇÃO DE AJUSTE DIRETO – ARTIGO 127.º DO CCP, APROVADO 

PELO DECRETO-LEI N.º 18/2008, DE 28 DE JANEIRO 

 

 

Data do Registo 

18.10.2016 

 

Adjudicatário 

 

 Nome: MICROSEGUR - SISTEMAS DE SEGURANÇA, LDA.   

 Sede: Rua Attílio Santini, Edifício Golfinho, Lote 3, 98c, em Cascais 

 NIF: 503883840 

 

Objeto do Contrato (descrição do tipo de contrato, das principais 

prestações que o caracterizam e do serviço/local específico em que se 

prestam/realizam ou a que se destinam) 

Fornecimento e instalação do sistema de deteção de incêndios para o Edifício D. 

Carlos I 

 

Entidades Convidadas 

 

 IMATRIX - INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, LDA.   

 INFRASECUR - SISTEMAS DE SEGURANÇA, S.A.   

 MICOTEC - ELECTRÓNICA, LDA   

 MICROSEGUR - SISTEMAS DE SEGURANÇA, LDA.   

 SECURITAS DIRECT PORTUGAL, UNIPESSOAL, LDA   

 TECNIQUITEL - SOCIEDADE DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS, LIMITADA   

 SYNCLORE, Lda.   

 

Entidades reclamantes e/ou impugnantes 

Não aplicável. 

 

Preço Contratual (€) – [Preço total sem IVA] 

10789,74 

 

Prazo de execução das principais prestações objeto do contrato (dias) 

26 

 

Adicionais ao Contrato 

Não aplicável. 

 

Local (Concelho) da execução das principais prestações objeto do contrato 

Lisboa 

 

Fundamentação da necessidade de recurso ao ajuste direto (obrigatório 

para valores iguais ou superiores a € 5 000) 



 
 

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO E PATRIMÓNIO 

 

 

O procedimento destina à aquisição de bens. 

  

No caso dos ajustes diretos: critério material de escolha do tipo de 

procedimento (se aplicável) 

Não aplicável. 


